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Estado de Mato Gro.<cso 

LEI NQ 2 770 ,DE 11 DE OUTUBRO DE 1 967. 

Declara de utilidade pública O 
CENTRO EDUCACIONAL AGRlCOLA DE 
DOURADOS. 

• . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade p§ 
blica para todos os efeitos legais, o CENTRO EDUCACIot!AL AGR! 
COLA DE DOURADOS, mantido e dirigido pelOS seguintes órgãos , 
Fronteira Sudoeste, INDA, Ministério da Agricultura,Ministério 
da Educação, Comissão Especial da Faixa de Fronteira, Fundação 
do Bem Estar do Menor, ACARMAT, Secretarias da Educação e Agri 
cultura do Estado de Mato Grosso, Prefeitura Municipal de Dou 
rados e Missão Salesiana do Sul de Mato Grosso. 

, 
Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na d~ 

ta de sua publicação, revogadaS aS disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em 
bro de I 967, 146Q da IndependênCia e 79Q 
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